
MINUTA EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº229/22

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº49234/22

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE – SP torna público para conhecimento de todos
os  interessados  que  no  dia  e  hora  abaixo  indicados,  será  realizada  licitação  na  modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de “MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE”
que será regido pela Lei  Federal  nº 10.520,  de 17/07/2002,  com aplicação subsidiária  da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº
147, de 07 de agosto de 2014, e pelo Decreto Municipal n° 5704 de 11 de novembro de 2021,
Decreto Municipal nº 5565-A de 11 de junho de 2021, Decreto 5710 de 18 de novembro de 2021
além das  demais  disposições  legais  aplicáveis,  e  pelas  condições  estabelecidas  no  presente
Edital e seus anexos.

O  Pregão  Eletrônico será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema  eletrônico  de
comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação
que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame.

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no site da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, www.bbmnetlicitacoes.com.br.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 09:15 h
do dia 06/02/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 horas do dia 06/02/2023
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 06/02/2023.

O Pregoeiro  responsável  pelo  presente  certame será o  Sr.  Thiago  Alves  de Lima Rodrigues,
nomeado  através  da  Portaria  nº  07  –  SEGOV  de  19/03/2020  –  E-mail:
thiago.compras.sv@gmail.com.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:  Observando o prazo legal,  o fornecedor poderá formular
consultas por meio do site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

REFERÊNCIA DE TEMPO:  Para todas as referências de tempo será considerado o horário de
Brasília – DF.
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São ANEXOS deste Edital, fazendo parte integrante do mesmo, os seguintes documentos:

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO
ANEXO IV- TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOCUMENTOS
ANEXO VI – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

1. DO OBJETO

1.1.  O objeto deste  PREGÃO ELETRÔNICO é  a Contratação de empresa para execução de
serviço de instalações de linha de Fibra Óptica, conforme especificações constantes no Anexo I
do Edital.

2. DO PROCEDIMENTO

2.1.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições  de segurança –  criptografia  e  autenticação  –  em todas  as  suas fases,  com apoio
técnico e operacional da Prefeitura Municipal de São Vicente.

2.2.  O  certame  será  realizado  através  da  utilização  do  aplicativo  “Licitações”,  da  Bolsa
Brasileira de Mercadorias, conforme contrato de cooperação técnica celebrado entre o BBM e a
Prefeitura Municipal de São Vicente, entidade responsável pelo provimento de solução eletrônica
para os órgãos integrantes da Administração Pública do Município de São Vicente.

2.3. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Vicente, com o
suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão
promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste pregão, microempresa, empresa de pequeno porte e microem-
preendedor individual, qualificadas como tais nos termos do artigo 3º da Lei 123/06, que
atenderem a todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos.

3.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação:

3.2.1.  As  interessadas que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o
órgão licitante (Prefeitura Municipal de São Vicente), nos termos do artigo 87, inciso III da
Lei Federal nº 8.666/93 e do artigo7º da Lei Federal 10.520/02.

3.2.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal,
Estadual ou Federal,  o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob seu controle e as fundações por ela instituídas
e mantidas;

3.2.3.  Empresas em forma de consórcios.
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3.2.4 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.2.5.  Empresas  em  processo  de  falência,  resguardado  o  direito  daqueles  em
recuperação judicial nos termos da Súmula 50 do TCE/SP.

3.2.6. Empresas que nos termos legais não se encontrem na condição de ME/EPP.

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto à
Bolsa Brasileira de Mercadorias.

4.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qual-
quer transação efetuada diretamente ou por seu representante. Caberá ao usuário comunicar
imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

4.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico im-
plica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para re-
alização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso po-
derão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlici-
tacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.

4.3.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão
ser dirimidos através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat
ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.

4.4.  A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal ein-
transferíveldorepresentantecredenciadoesubsequenteencaminhamentodapropostadepreços,  con-
comitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, por meio do sistema eletrô-
nico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br,opção "Login" /“LicitaçãoPública” / “Sala de Nego-
ciação”.

4.4.1. As propostas de preço e os documentos de habilitação  deverão ser encaminhados
eletronicamente até a data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste
edital.

4.4.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisi-
tos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

4.4.3. A condição da empresa,ME/EPP, deverá ser informada em campo próprio da plata-
forma BBMNETLicitações.

4.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o  pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital, bem como a inexistência de qualquer fato im-
peditivo de sua participação no certame. O fornecedor será responsável por todas as transa-
ções que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verda-
deiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representan-
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te, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Administração por eventuais danos
decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros.

4.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo li-
citatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.7. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema  BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no
site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

5. ESCLARECIMENTOS DO EDITAL

5.1.  Até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data fixada para a abertura da licitação, qualquer pessoa,
física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos relacionados a dúvidas de interpretação do pre-
sente Edital ou de seus Anexos.

5.2.Serão  aceitos  pedidos  de  esclarecimento  encaminhados  por  meio  do  site  https://
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de 2 (dois) dias úteis, conta-
dos da data do recebimento do pedido.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

6.1. Impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da
data fixada para abertura da licitação, por meio do e-mail thiago.compras.sv@gmail.com.

O recebimento da impugnação deverá ser confirmado pelo pregoeiro no prazo de até 02
(duas) horas. Caso contrário, o licitante deverá entrar em contato por meio do telefone (13)
3579-1402, para fins de confirmação.

6.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido.

6.2. Não será conhecida a impugnação apresentada fora do prazo legal, subscrito por represen-
tante não habilitado legalmente.

6.3.  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame, exceto se, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação das
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

6.3.1. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação
utilizado para divulgação do texto original.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
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por meio do Sistema, a proposta concomitantemente com os documentos de habilitação exigi-
dos no edital, até a data e o horário estabelecidos neste Edital.

7.2. A etapa de que trata o subitem 7.1. será encerrada com a abertura da sessão pública.

7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorre-
rá por meio de chave de acesso e senha.

7.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anterior-
mente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, obser-
vado o disposto no subitem 7.1., não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorre-
rá somente após o encerramento da etapa de lances e julgamento da proposta.

7.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirma-
ção daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor clas-
sificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema.

8. DA PROPOSTA

8.1. A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios:

a) Os preços totais deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas
decimais.

b) Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data
de sua apresentação;

c) Prazo de entrega e execução: O serviço deverá ser entregue de forma única e
imediata, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da emissão da Autorização de Ser-
viço (AS)

d) Prazo para pagamento: não inferior a 30 (trinta) dias, nos termos do Decreto °
5565-A.

8.1.1. Na omissão dos prazos estipulados nas letras “b”, “c” e “d” do subitem 8.1, considerar-
se-ão àqueles estabelecidos neste Edital.

8.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorreta-
mente  cotados,  serão  considerados  como inclusos  nos preços,  não sendo  aceitos  pleitos  de
acréscimos a qualquer título.

8.3.  Os preços propostos serão considerados completos, computando todos os custos necessá-
rios para atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,  prestação de
assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os objetos
licitados, constantes da proposta.
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8.4. O encaminhamento de proposta pressupõe também o pleno conhecimento, concordân-
cia e atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor se-
rá responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.5. Verificar a condição da empresa como ME/EPP e informar em campo próprio da plata-
forma BBMNET Licitações.

8.6. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de des-
classificação.

8.7. Serão desclassificadas as propostas que:

8.7.1. Contenham qualquer identificação do Licitante proponente;

8.7.2. Não atenderem às exigências fixadas neste Edital e seus anexos.

8.7.2.1 Poderão ser admitidos erros de naturezas formais, desde que não compro-
metam o interesse público e da Administração.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será aberta pelo
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

9.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão na internet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

9.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiros e os lici-
tantes.

9.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

9.2.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada
em tempo real por todos os participantes.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

9.3.1. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lan-
ces.

9.4. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro.

10. DO MODO DE DISPUTA, DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO
DAS PROPOSTAS

10.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva.
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10.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imedia-
tamente informado de seu recebimento e valor consignado no registro.

10.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos lici-
tantes serão consideradas lances.

10.3. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pre-
goeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.

10.3.1. Em regra, a disputa simultânea de itens/lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos.
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem
sequencial.

10.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura
da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

10.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registra-
do pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de per-
centuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em rela-
ção ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebi-
doe registrado em primeiro.

10.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será:

LOTE ÚNICO  : R$ 500,00 (quinhentos reais);  

10.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações automáticas
após o tempo normal de 10 (dez) minutos da etapa de lances da sessão pública.

10.9.1. O tempo normal de disputa será prorrogado automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.9.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o item 10.9.1 será de
até 3 (três) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío-
do de prorrogação.

10.9.3. Na hipótese de não haver novos lances nas formas previamente estabelecidas, a sessão
pública será encerrada automaticamente.

10.10. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do dis-
posto no subitem 10.9.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício
da etapa de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

10.11. Em caso de empate, o critério de desempate será o estabelecido no § 2º do artigo 3º da lei
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nº. 8666/93, e, na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo siste-
ma eletrônico dentre as propostas empatadas.

10.12. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sis-
tema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

10.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
pelos demais licitantes.

10.12.2. O licitante enviará proposta adequada ao último lance ofertado, após a nego-
ciação, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema.

10.13. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições
do edital.

10.14. Quando se tratar de critério de julgamento por lote ou menor preço global, a proposta final
de preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajusta-
dos de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, valores unitários
finais acima de qualquer dos valores propostos ou acima dos valores unitários estimados.

10.15. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a pro-
posta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lan-
ce que atenda ao Edital.

11. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

11.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo re-
cebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

11.1.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e qua-
tro horas após a comunicação do fato aos licitantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

11.1.2. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lo-
tes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

            11.1.3. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas
e  a  adjudicação  do  objeto  deve  ser  acompanhado  pelos  participantes  por  meio  do  portal
www.bbmnetlicitacoes.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitan-
tes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.
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12.   DOS VALORES ESTIMADOS PARA A CONTRATAÇÃO (MÁXIMOS)

Lote

1

ESPECIFICAÇÃO:

Contratação de empresa para execução de serviço de 
instalação de links de fibra óptica ponto a ponto, 
interligando os seguintes endereços/setores da PMSV:

• Saída do Link na Av. Presidente Wilson, nº 15 
(CAM2);

• Até a Rua Padre Anchieta, 462 (Secretaria de Saúde);

• Seguindo pela Rua Frei Gaspar até Rua Martim 
Afonso Até a Rua Martim Afonso, 220 (Facilita SV);

• Seguindo até Rua Martim Afonso, 87 (Conselho 
Tutelar);

• Seguindo para finalizar na Rua Dona Ana Pimentel, 21
(Arquivo Geral)

LOCAL DE ENTREGA: RUA FREI GASPAR, 384 SL
12

Qtde.

1

Valor R$

R$ 50.659,65

O valor total estimado desta licitação é de R$50.659,65(cinquenta mil seiscentos e cinquenta e
nove reais e sessenta e cinco centavos).

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. A habilitação dos licitantes será enviada através do sistema e será verificada pelo pregoeiro
e equipe de apoio.

13.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados nos termos do disposto no item 7
deste Edital.

13.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento
da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico.

13.4. A verificação pelo pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigên-
cias para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

3.6.   A documentação relativa à Habilitação consiste em:
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a)Cédula de identidade,  Registro individual,  no caso de empresa individual; Ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alteração subsequente, devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompa-
nhado de documentos de eleição de seus administradores;  Inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; Decreto de autoriza-
ção, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, junto ao Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica / Receita Federal;

c)Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Fe-
deral, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa Da União expedida pelo Ministério
da Fazenda, englobando os créditos tributários relativos às contribuições sociais conforme Porta-
ria PGFN / RFB nº 1751 de 02 de outubro de 2014;

e)Certidão  Negativa  ou  Certidão  Positiva  Com  Efeitos  de  Negativa  de  Débi-
tos(Inscritos na Dívida Ativa), expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da lici-
tante;

f)Certidão Negativa ou Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa de Débitos(Tri-
butos Mobiliários), expedida pela Secretaria da Fazenda do Município da sede da licitante;

g)Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa perante a Jus-
tiça do Trabalho, referente aos Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho (de acordo com a Lei 12.440/2011);

h)Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da li
citante, assegurando o atendimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de
pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,  perigoso ou
insalubre, e  em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo II);

               i)Certidão Negativa de Falência , expedida pelo cartório distribuidor da comarca da
sede da pessoa jurídica. Na hipótese de ser positiva a certidão de distribuição de recuperação ju-
dicial, deverá o licitante, sob pena de inabilitação, apresentar o plano de recuperação já homolo-
gado pelo juízo competente e em vigor, nos termos da Súmula N° 50 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo;

13.7. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade.
Caso não conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias da data de emissão.

13.8. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documen-
tos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de algum lote, o
contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.
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13.9.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão atender ao disposto no Arti-
go 43 da Lei Complementar nº 123/06.

13.9.1. As comprovações de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas – ME
e empresas de pequeno porte – EPP, por ocasião da participação neste certame,  DEVERÃO
apresentar toda a documentação exigida para fins habilitatórios, mesmo que este apresente algu-
ma restrição em obediência ao art. 43 da Lei Complementar nº. 123/06.

a)Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que o(s) proponente(s) for(em) declarado(s)
vencedor(es)  do  certame,  prorrogáveis  uma  única  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação(ões) expressa(s) do(s) proponente(s), a critério da Prefeitura Municipal de São Vicen-
te, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

b)A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convo-
cação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação para, em sessão pública, retomar
os atos referentes ao procedimento licitatório,  nos termos do art.  4º.,  inciso  XXIII,  da  Lei  nº.
10.520/02 ou revogar o certame.

13.10.  O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da li-
citação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para aten-
dimento.

13.11. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será habilitado e
declarado vencedor.  Caso não haja interposição de recursos, será adjudicado o objeto da licita-
ção pelo pregoeiro e homologado o procedimento pela autoridade competente.

13.11.1. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere
sua posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final.

14. DOS RECURSOS

14.1. Ao final da sessão, com a declaração do vencedor, o proponente que desejar recorrer contra
decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com  registro da síntese das
suas razões em 30 (trinta) minutos, devendo juntar memoriais no prazo de até 03 (três) dias úteis
por meio do site https://www.bbmnetlicitacoes.com.br.  Os interessados ficam, desde logo, inti-
mados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interes-
ses.

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação ao vencedor do certame.

14.3. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo.

14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento.

14.5. Não será conhecido o recurso apresentado fora do prazo legal, subscrito por representante
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não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

14.6. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publi-
cação nos meios oficiais.

15. DA ADJUDICAÇÃO

15.1. Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o lici-
tante será habilitado e declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação.

15.2. Se a proponente de melhor oferta, não atender às exigências de habilitação, será examina-
da a documentação das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até o
encontro de uma que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva proponente de-
clarada vencedora do item e a ela feita a adjudicação do objeto da licitação.

16. DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Decididos os recursos (se houver) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente homologará os atos do procedimento licitatório.

17. DO PREÇO

17.1. O preço apresentado será fixo e irreajustável.

18. DO PRAZO E LOCAL DE PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o Decreto 5565-
A/21 cumprida todas as exigencias e entregue toda documentação, mediante apresentação obri-
gatória da nota fiscal eletrônica (Nf-e / modelo 55), devidamente atestada pelo setor requisitante,
mediante aprovação prévia e expressa do gestor do Contrato.

18.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que im-
peça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprova-
ção da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.2. Deverá ser enviada ao e-mail nfe@saovicente.sp.gov.br, a nota fiscal eletrônica e cópia da
DANFE (Documento auxiliar da nota fiscal eletrônica) em formato PDF antes da efetiva entrega
dos produtos.

18.3.Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o forne-
cedor informar o número do banco, da agência e conta bancária quando do envio da pro-
posta realinhada ou da convocação para assinatura do Contrato.

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

19.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 2 (dois) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste edital e no Contrato e demais cominações legais, garanti-
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do o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua pro-
posta:

a) não assinar o contrato ou não retirar, no prazo fixado no edital, a Nota de Empenho;

b) não entregar a documentação exigida no edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo;

h) declarar informações falsas; e

i) cometer fraude fiscal.

19.2. Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de
infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos
termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penali -
dades:

19.2.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravida-
de para as quais tenha a Contratada concorrido diretamente. 

19.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato, por
dia de atraso, limitada a incidência a 20 (vinte) dias;

19.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de ine-
xecução total da obrigação assumida.

19.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empre-
sa contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

19.4. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir
o motivo.

19.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando
cabíveis. 

19.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a
Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao PMSV. 

19.7. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspon-
dam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito
ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior,
verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do pará-
grafo único do art. 393 do Código Civil.
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20. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

20.1. O objeto desta licitação será prestado consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94 e seguintes, e de-
mais normas pertinentes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

20.2. O serviço deverá ser prestado atendendo as características exigidas neste Edital. A data de
início será certificada pelo Gestor do Contrato.

20.3. A empresa Contratada deverá estar apta a fornecer os serviços após o recebimento da Or-
dem de Início ou Autorização de Serviço (AS) emitida pela Contratante, o que poderá coincidir ou
não com a assinatura do Contrato.

20.3.1. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a CONTRATADA à
multa de mora, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE rescindir unilateralmente o
Contrato e/ou aplicar as demais sanções previstas.

20.3.2. Os locais onde os serviços serão realizados conforme Termo de Referência.

20.4. A contratante reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer produto ou servi-
ço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, na Proposta oferecida pela contrata-
da e tampouco em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes, podendo res-
cindir a contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas, conforme a gravidade do caso.

20.5. Atender e cumprir rigorosamente às especificações, características e condições definidas e
relacionadas neste termo de referência, bem como em sua proposta.

20.6. A contratada, antes do início de qualquer atividade relacionada com o objeto do contrato,
deverá, obrigatoriamente, ter o conhecimento total de todos os detalhes, assim como das condi-
ções do local do serviço.

20.7. Serão por conta da contratada todas as despesas decorrentes da execução do contrato re-
ferentes aos seus empregados tais como: mão-de-obra, salários, obrigações sociais, seguros con-
tra acidentes de trabalho específicos dos serviços, indenizações,  equipamentos de segurança,
equipamentos técnicos, ferramentas, enfim, tudo que se fizer necessário à boa e eficaz execução
dos serviços e exigidos pela lei.

20.8. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte , ficará sujeita ás
sanções previstas nos termos da legislação vigente e ao pagamento de multa nos seguintes ter-
mos:

20.9. Pela ausência na prestação de serviço em relação ao prazo estipulado: 1% ( um por cento)
do valor do serviço não entregue , por dia decorrido , até o limite de 10% ( dez por cento ) do valor
do serviço 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS

21.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Tesouro
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DOTAÇÃO: 
020201 04.126.0061.2171.01.3.3..90.39.99 01 110.0000

22.  DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

22.1. A Licitante vencedora é obrigada a:

22.1.1. Assumir integral responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, previ-
denciários e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente Pregão,
bem como atender as necessidades de alimentação, transporte e estadia dos profissionais empre-
gados.

a) A inadimplência da licitante com referência aos encargos estabelecidos neste item,
não transferem à Prefeitura Municipal de São Vicente a responsabilidade por seu pagamento,
tampouco impedirá o fornecimento do objeto.

22.1.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua propos-
ta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do serviço;

22.1.3. Arcar com todas e quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre
o serviço.

22.1.4. Responsabilizar-se  por  eventuais  danos causados diretamente à  Prefeitura
Municipal de São Vicente, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.

22.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o qual será efetuada pelo(a)
Sr.(a) ***********************, no cargo de **************************.

22.2.A Prefeitura Municipal de São Vicente é obrigada a:

22.2.1. Propiciar à empresa todas as condições necessárias à execução dos serviços;

22.2.2. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com as condições de preço e pra-
zo estabelecidas entre a Prefeitura Municipal de São Vicente e a empresa contratada;

22.2.3. Notificar, por escrito, à empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularida-
de constada na execução dos serviços;

22.2.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em re-
gistro próprio as ocorrências e falhas detectadas na execução dos mesmos, e comunicar à em-
presa os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela.

22.2.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o qual será efetuada pelo(a)
Sr.xxxxx xxxxxxx, no cargo de xxxxxxxxx , designado com Gestor  e  Fiscal do Contrato

22.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela licitante ven-
cedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qual-
quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da licitante vencedora, de seus emprega-
dos, prepostos ou subordinados.

23. VIGÊNCIA DO CONTRATO
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23.1 O Contrato terá a vigencia de 06(seis) meses.

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a fi-
nalidade e a segurança da contratação.

24.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promo-
ção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

24.3. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e efi-
cácia para fins de habilitação e classificação. 

24.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realiza-
ção de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem 23.2., a sessão pública so-
mente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro ho-
ras de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.4. A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerra-
mento, para acesso livre.

24.5. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face
de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.5.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do licitante de boa fé de ser ressarcido pelos encar-
gos que tiver, comprovadamente, suportado no cumprimento do Contrato.

24.6. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das
propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes.

24.7. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante,
com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas do Contrato já estabelecidas.

24.8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera admi-
nistrativa, será competente o foro da Comarca de São Vicente.

São Vicente, 20 de Janeiro de 2023.

__________________________________
Marta Aparecida da Cruz Sousa Florindo

Coordenadora do Departamento de Compras e Licitações
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ANEXO I- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA

Lote

1

ESPEFICAÇÃO:

Contratação de empresa para execução de serviço de 
instalação de links de fibra óptica ponto a ponto, 
interligando os seguintes endereços/setores da PMSV:

• Saída do Link na Av. Presidente Wilson, nº 15 
(CAM2);

• Até a Rua Padre Anchieta, 462 (Secretaria de Saúde);

• Seguindo pela Rua Frei Gaspar até Rua Martim 
Afonso Até a Rua Martim Afonso, 220 (Facilita SV);

• Seguindo até Rua Martim Afonso, 87 (Conselho 
Tutelar);

• Seguindo para finalizar na Rua Dona Ana Pimentel, 21
(Arquivo Geral)

LOCAL DE ENTREGA: RUA FREI GASPAR, 384 SL
12

Qtde.

1

Valor R$

R$ 50.659,65

O valor total estimado desta licitação é de R$ 50.659,65 (cinquenta mil seiscentos e cinquen-
ta e nove reais e sessenta e cinco centavos).
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO
TRABALHO

Referente: Pregão Eletrônico 229/22

DECLARAÇÃO

            (Licitante)                        , inscrito no CNPJ nº __________________, por
intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a)
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
_________________ e CPF nº __________________________, DECLARA, para fins do
disposto  no  inciso  V  do  artigo  27  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  acrescido  pela  Lei  nº
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  )

Local e data:

Assinatura e carimbo da Proponente
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ANEXO III - (Minuta)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº **/22

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 229/2022
PROCESSO DE COMPRA Nº 1065/22

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49234/22

Pelo  Presente  instrumento,  de  um  lado  a  Prefeitura  Municipal  de  São  Vicente  –  Estância
Balneária,  inscrita no CNPJ sob o nº 46.177.523/0001-09,  sediada à Rua Frei  Gaspar nº 384
nesta  cidade,  representada  neste  ato  pelo  ***********************,  Sr.  *****************************,
doravante  denominado  simplesmente  como  "Contratante"  e,  de  outro  lado  a  empresa
**********************************,   pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
***********************, com sede na ************* nº *******, **************/SP, neste ato representada
pelo  Sr(a).  ***************************,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  **************************,
doravante denominada "Contratada", tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a, conforme especificações constantes no Anexo I do
Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATADO

2.1. Ficam definidos os valores abaixo contratados:

- Lote Único:

ESPECIFICAÇÃO:

Contratação de empresa para execução de serviço de instalação de links de
fibra óptica ponto a ponto, interligando os seguintes endereços/setores da 
PMSV:

• Saída do Link na Av. Presidente Wilson, nº 15 (CAM2);

• Até a Rua Padre Anchieta, 462 (Secretaria de Saúde);

• Seguindo pela Rua Frei Gaspar até Rua Martim Afonso Até a Rua 
Martim Afonso, 220 (Facilita SV);

• Seguindo até Rua Martim Afonso, 87 (Conselho Tutelar);

• Seguindo para finalizar na Rua Dona Ana Pimentel, 21 (Arquivo Geral)

LOCAL DE ENTREGA: RUA FREI GASPAR, 384 SL 12

Valor R$

O valor total do presente Contrato importa em R$ *********************** (***************).
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CLÁUSULA TERCEIRA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os recursos financeiros correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

FONTE DE RECURSO: Tesouro
DOTAÇÃO: 020201 04.126.0061.2171.01.3.3..90.39.99 01 110.0000

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O serviço deverá ser prestado atendendo as características exigidas neste Edital. A data de
início será certificada pelo Contratante.

4.2. A contratada assume integral responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, previden-
ciários e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente Pregão, bem
como atender as necessidades de alimentação, transporte e estadia dos profissionais emprega-
dos.

4.4. A empresa Contratada deverá estar apta a fornecer os serviços após o recebimento da Or-
dem de Início ou Autorização de Serviço (AS) emitida pela Contratante, o que poderá coincidir ou
não com a assinatura do Contrato.

4.5. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora ,
sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE rescindir unilateralmente o Contrato e/ou apli-
car as demais sanções previstas.

4.6 O contratado deverá atender todas as normas técnicas, de segurança e regulamentares com-
petentes ao objeto prestado.

4.7 O laboratório deverá ter sistema de controle de qualidade analítica implementada, assim como
os laudos analíticos referentes a ensaios laboratoriais devem ser assinados por profissional legal-
mente habilitado.

4.8 A empresa contratada deverá facilitar a ação de fiscalização da Prefeitura Municipal de São
Vicente, especialmente nos locais de coleta, caso se façam necessárias, fornecendo informações
e provendo acesso à documentação e aos serviços em execução, atendendo prontamente às ob-
servações e exigências apresentadas pela Prefeitura Municipal de São Vicente

4.9 A empresa contratada deverá responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e
manter mão de obra necessária à execução dos serviços contratados, como única e exclusiva
empregadora.

4.10 A empresa contratada deverá responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e
manter mão de obra necessária à execução dos serviços contratados, 
como única e exclusiva empregadora.

4.11 A empresa contratada deverá consignar em sua proposta que nos preços propostos 

estão inclusos todos os custos, diretos ou indiretos, inerentes ao processo produtivo, de manuten-
ção, de instalação e de comercialização incluindo, ainda, materiais mão de obra, encargos sociais
e trabalhistas, insumos, impostos, taxas, contribuições fiscais, emolumentos, fretes, custos de ins-
talação, de manutenção, de comercialização, e outros.
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4.12. Os locais onde os serviços serão realizados constam do Termo de Referência

4.13. A contratante reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer produto ou servi-
ço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, na Proposta oferecida pela contrata-
da e tampouco em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes, podendo res-
cindir a contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas, conforme a gravidade do caso.

4.14. Atender e cumprir rigorosamente às especificações, características e condições definidas e
relacionadas neste termo de referência, bem como em sua proposta.

4.15. A contratada, antes do início de qualquer atividade relacionada com o objeto do contrato,
deverá, obrigatoriamente, ter o conhecimento total de todos os detalhes, assim como das condi-
ções do local do serviço.

4.16. Serão por conta da contratada todas as despesas decorrentes da execução do contra
to referentes aos seus empregados tais como: mão-de-obra, salários, obrigações sociais, seguros
contra acidentes de trabalho específicos dos serviços, indenizações, equipamentos de segurança,
equipamentos técnicos, ferramentas, enfim, tudo que se fizer necessário à boa e eficaz execução
dos serviços e exigidos pela lei.

4.17A inadimplência da licitante com referência aos encargos estabelecidos neste item, não trans-
ferem à Prefeitura Municipal de São Vicente a responsabilidade por seu pagamento, tampouco
impedirá o fornecimento do objeto.

4.18. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
serviço;

4.19. Substituir Profissionais com antecedência, a fim de evitar possíveis danos aos eventos. 

4.20. Responsabilizar-se pelo transporte dos Profissionais. Nenhum custo adicional será pago por
ocasião de locomoção de técnicos ou equipamentos sendo os mesmos de inteira responsabilida-
de da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fis-
cais. A prestação dos serviços serão de responsabilidade total da CONTRATADA, que formalizara
quem , efetivamente a prestará 

4.21. O descumprimento do prazo de atendimento ou a não substituição do Profissional que 
não atenderá as exigências do Termo de Referencia, ensejará a aplicação de MULTAS a CON-
TRATADA, calculadas sobre o valor total do CONTRATO.

4.22. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto no
Termo de Referencia, sem interrupção , seja por motivo de férias , descanso semanal, licença,
greve, falta ao serviço e demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da CON-
TRATADA.

  4.23. O município, mediante solicitação formal, poderá, a qualquer tempo, exigir a substituição
de qualquer empregado disponibilizado pela empresa contratada, cuja conduta, pela análise da
Fiscalização, seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, sendo que esta substituição deverá
ser efetivada em prazo de 10 dias. Todo e qualquer dano causado ao patrimônio público ou priva-
do, ocorrido durante a execução dos serviços contratados será de inteira responsabilidade da em-
presa contratada.
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4.24. Arcar com todas e quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre o serviço.

CLÁUSULA QUINTA –DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1.  O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, pelo período de 06 (seis)
meses a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA –DOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação obrigatória
da  nota  fiscal  eletrônica  (Nf-e  /  modelo  55),  devidamente  atestada  pelo  setor  requisitante,
mediante aprovação prévia e expressa do gestor do Contrato e das documentações fiscais  e
contábeis que forem solicitadas.

6.1.1.  Os documentos  deverão  vir  acompanhados  de  Relatório  Técnico  confirmando a
execução, análise, aprovação e recebimento dos serviços executados e posterior atesto da
fatura para efetiva liquidação. Esse relatório técnico precisa estar devidamente assinado
pelo  técnico  da  Contratada,  pelo  fiscal  designado  pela  Contratante  e  pela  direção  da
unidade onde os serviços forem realizados.

6.1.2.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou de outro documento que
venha a ser solicitado, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.

6.2.  Deverá ser enviada ao e-mail nfe@saovicente.sp.gov.br,  a nota fiscal eletrônica  e cópia da
DANFE (Documento auxiliar da nota fiscal eletrônica) em formato PDF antes da efetiva entrega
dos produtos.

6.3. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o 
fornecedor informar o número do banco, da agência e conta bancária quando do envio da
proposta realinhada ou da convocação para assinatura da Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA –DA LEGISLAÇÃO

7.1. Este Contrato é regulamentado pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº
10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal n° 2344-A, 5565-A,5710 e Leis Municipais n° 1215-A/02
– 1931-A/07.

CLÁUSULA OITAVA –DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Fica vedado qualquer subcontratação, bem como faturamento por parte de terceiros.

CLÁUSULA NONA –DAS PENALIDADES

9.1. A  desistência  da  proposta,  lance  ou  oferta,  dentro  do  prazo  de  sua  validade,  a  não
apresentação dos Memoriais no prazo estabelecido, ou a não regularização da documentação de
regularidade fiscal no prazo previsto, ou a recusa em assinar o contrato ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, ensejarão a cobrança pela
Contratante, por via administrativa ou judicial, de multa de até 30% (trinta por cento) do valor total
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da proposta, lance ou oferta, além da aplicação pena de suspensão temporária do direito de licitar
com a Contratante, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos.

9.1.1. O disposto na cláusula 9.1 não se aplica aos adjudicatários remanescentes que,
convocados, não aceitarem assinar o Contrato com o saldo do quantitativo e o período
remanescente do Contrato anterior.

9.2. Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de
infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos
termos  dos artigos  86,  87  e  88  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  suas alterações,  as  seguintes
penalidades:

9.2.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as
quais tenha a Contratada concorrido diretamente. 

9.2.2. Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na retirada
da Ordem de Início dos Serviços e/ou Fornecimento, até o quinto dia corrido do atraso, após o
que,  a  critério  da  Contratante,  poderá  ser  promovida  a  rescisão  unilateral  do  contrato,  com
aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

9.2.3. Multa de 0,4% (quatro décimos por cento)  por  dia de atraso injustificado em iniciar  os
serviços, ou realizar o fornecimento, após a retirada da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou de
Serviço (AS), podendo resultar na rescisão unilateral do contrato pela Contratante. 

9.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura mensal, sempre que, em verificação
mensal, for observado atraso injustificado no desenvolvimento do serviço e/ou 
fornecimento, ou for constatado descumprimento de quaisquer das outras obrigações assumidas
pela Contratada, podendo resultar, em caso de reincidência, na rescisão unilateral do contrato
pela Contratante.

9.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar com a Contratante, bem como impedimento de
com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e declaração de inidoneidade, na hipótese
de prática de atos ilícitos ou falta grave,  tais como apresentar  documentação inverossímil  ou
cometer fraude, independentemente da aplicação de outras penalidades previstas neste subitem.

9.2.6. Em caso de rescisão unilateral do contrato pela Contratante, decorrente do que preveem os
subitens ‘b’ e ‘d’ do parágrafo segundo, da cláusula nona, ou de qualquer descumprimento de
outra cláusula contratual, será aplicada, garantida a defesa prévia, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato, de acordo com a gravidade da infração.

9.2.7. Nos casos de declaração de inidoneidade, a licitante poderá, após decorrido o prazo de 05
(cinco) anos de sua declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade,  que  será  concedida  se  a  licitante  ou  contratada  ressarcir  a  Contratante pelos
prejuízos resultantes. 

9.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa
contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

9.4. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o
motivo.
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9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando
cabíveis. 

9.6. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a
Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Contratante.

9.7. O  descumprimento  parcial  ou  total,  por  uma  das  partes,  das  obrigações  que  lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de
caso fortuito ou de força maior; devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de
força maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou 
impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. A Contratante poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato nas hipóteses previstas
nos artigos 77, 78, incisos I a XII, e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, sem
que caiba à Contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –DOS  DIREITOS  E  RESPONSABILIDADES  DA
CONTRATADA

11.1. Contratada é obrigada a:

11.1.1.  Assumir integral responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e
comerciais incidentes ou que venham a incidir  sobre o objeto do presente Pregão, bem como
atender as necessidades de alimentação, transporte e estadia dos profissionais empregados.

a) A inadimplência da licitante com referência aos encargos estabelecidos
neste item, não transferem à Prefeitura Municipal de
São Vicente a responsabilidade por seu pagamento, tampouco impedirá
a continuidade regular do objeto do Contrato;

11.1.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;

11.1.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.1.4. Arcar com todas e quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do 
Contrato.

11.1.5. Refazer os trabalhos rejeitados pela contratante, ficando por sua conta exclusiva, as 
despesas decorrentes desses serviços, tendo em vista o prazo para vistoria do serviço.

11.1.6. Responsabilizar-se pela adoção de todas as medidas de segurança necessárias à 
execução dos serviços objeto do termo de referência.

11.1.7. Providenciar toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no sentido de evitar 
qualquer tipo de acidente.
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11.1.8. Responder por danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Educação, seus 
anexos ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.

11.1.9. Apresentar formalmente o nome de todos os funcionários/técnicos que estarão nos 
serviços a serem executados.

11.1.10. Em casos especiais, os critérios acima estabelecidos poderão ser alterados durante a 
execução do serviço, mediante prévio entendimento entre a contratada, a contratante e a 
fiscalização, entendimento este cujas conclusões deverão ser expressas por escrito.

11.1.11.Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, o qual será efetuada pelo(a) Sr.(a) 
***********************, no cargo de **************************.

11.2.  Contratante é obrigada a:

11.2.1.Efetuar os pagamentos conforme estabelecido na cláusula sexta deste Contrato.

11.1.2.  Comunicar  antecipadamente,  por  escrito,  à  Contratada,  qualquer  eventual  alteração
quanto à execução do objeto contratado

11.1.3. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do Contrato,  o qual  será efetuada  pelo(a)  Sr.(a)
*********, no cargo de***************, nomeado como gestor(a) do Contrato, por meio da Portaria n°.
******************

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 06 (SEIS) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão extrajudicial oriunda deste Contrato ou
execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.

E por estarem de acordo, subscrevem o presente Contrato em 03 (três) vias, na presença de duas
testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em __ de
__________ de _____.   

*********** ****************************
Contratante Contratada

Testemunhas:

a)_________________________                                         b)_________________________
Nome completo e assinatura                                                     Nome completo e assinatura
Testemunha do contratante                                                       Testemunha do contratado
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ANEXO IV LC-01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE:                                                                                                            

CONTRATADO:                                                                                                              

CONTRATO Nº(DE ORIGEM):                                                                                     OBJETO:

                                                                                                                                         

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do

TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme

regras do Código de Processo Civil;

d) as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  e  interessados  estão

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de

Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente

publicação;
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b)

Se for o  caso e de nosso interesse,  nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                      

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:                                                                                                                           Cargo:

                                                                                                                                         CPF:          

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:                                                                                                                           Cargo:

                                                                                                                                         CPF:          

Assinatura:                                                                                                                

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:                                                                                                                           Cargo:

                                                                                                                                         CPF:          

Assinatura:                                                                                                                

Pela contratada:

Nome:                                                                                                                           Cargo:

                                                                                                                                         CPF:          

Assinatura:                                                                                                                
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:                                                                                                                           Cargo:

                                                                                                                                         CPF:          

Assinatura:                                                                                                                

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                          

Cargo:                                                          

CPF:                                                            

Assinatura:___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sobsuaresponsabilidade:               ________  

Nome:                                                              

Cargo:                                                              

CPF:                                                                 

Assinatura:                                                                

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de

partes   contratantes;de  responsáveis  por  ações  de  acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação;  de

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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ANEXO V LC-02 – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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ANEXO VI  

DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

1.1. A participação nesta licitação importa na manifestação de inequívoco 
consentimento do titular dos dados pessoais que tenham se tornado públicos como 
condição para participação no certame, para participação no certame, para tratamento por 
esta Administração municipal, na forma da Lei Federal n° 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), seja titular pessoa física direta ou, como no caso das 
licitações, indiretamente ligadas ao licitante, inclusive os sócios, empregados contratados 
e/ou terceirizados, quando for o caso. 

1.2. O licitante está ciente de que esta Administração – controladora dos dados – 
sempre que possível, tomará decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, 
bem como realizará o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as de coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

1.3. Esta Administração fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do titular com 
outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para finalidade específica, 
observados os princípios e garantias estabelecidas pela LGPD.

1.4. Caberá à Administração municipal proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
privacidade e o livre desenvolvimetno da personalidade da pessoa natural, relativas ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos artigos 7° e/ou 11 da LGPD, o qual se submete o 
objeto deste certame, e para propósitor legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, respeitadas as regras previstas pelos artigos 23 a 30 da 
LGPD.
b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias para atingir as 
finalidades de execução do objeto contratado.
c) A Administração municipal poderá manter e tratar os dados pessoais do 

titular durante todo o período em que eles forem pertinentes ao alcance das 
finaldiades listadas neste edital.

d) Os dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao 
indíviduo, poderão ser mantidas por período indefinido.

e) O titular tem direito a obter desta Administração a relação dos dados por ele 
tratados, a qualquer momento e mediante requisição formal, conforme art. 
18 da LGPD.

f) A Administração municipal responsabiliza-se pela manuteção de medidas de
segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais 
de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito.

g) Em conformidade ao art. 48 da LGPD, esta Administração municipal 
comunicará ao titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco 
ou dano relevante ao titular. 

Página 34 de 34


	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO
	1. Estamos CIENTES de que:
	2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
	LOCAL e DATA:
	RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
	RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
	Pela contratada:
	ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
	GESTOR(ES) DO CONTRATO:
	DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
	ANEXO V LC-02 – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
	ANEXO VI
	DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

